Artigo 143°
Reincidéncia

1—E sancionado como reincidente o infractor que cometa contra-ordenac&o cominada com san¢&o
acessoria, depois de ter sido condenado por outra contra-ordenacéo ao mesmo diploma legal ou seus
regulamentos, praticada h& menos de cinco anos e tambémsancionada com sangéo acessoria.

2—No prazo previsto no nimero anterior ndo € contado o tempo durante o qual o infractor cumpriu a
san¢do acessoriaou a proibicdo de conduzir, ou foi sujeito ainterdicdo de concessdo de titulo de
conducéo.

3—No caso de reincidéncia, os limites minimos de duragéo da sangao acessoria previstos paraa
respectiva contra-ordenagéo séo elevados para o dobro.



